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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Portaria nº 762/2014 

 
Designa Comissão de Coordenação e Supervisão da seleção pública de estagiários no âmbito da Justiça 
Militar do Estado de Minas Gerais. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 24, inciso VII, da Resolução nº 64 de 22 de outubro de 2007 - 
Regimento Interno do TJMMG; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de realização de seleção pública de estagiários no âmbito da Justiça 
Militar de Minas Gerais, para provimento de vagas existentes e de cadastro de reserva, 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Designar os seguintes servidores para comporem a Comissão de Coordenação e Fiscalização da 
seleção pública de estagiários, referente ao Edital nº 01/2014: 
 
Frederico Braga Viana – Presidente; 
Rosangela Chaves Molina – Membro; 
Cecília Tereza Gomes Costa dos Santos – Membro; 
Maria Libéria da Silva – Membro; 
Ítalo Menezes Campos – Membro. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. Registre-se. 
 
Belo Horizonte, 14 de outubro de 2014. 
 
(a) Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Presidente 
 

H O M O L O G A Ç Ã O 
 

Procedimento Licitatório nº 07/2014 
Pregão Presencial nº 07/2014 
Objeto: aquisição de 09 [nove] projetores multimídia de teto para a Justiça Militar/MG, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, bem como demais disposições do Edital. 
A tramitação do procedimento atendeu à legislação pertinente. 
Deste modo, satisfeitas as exigências legais, HOMOLOGO o resultado do referido certame licitatório, 
ratificando a adjudicação do objeto, realizado pela Pregoeira, na forma seguinte: 
Licitante Vencedora: Pampulha Comércio de Informática Ltda - ME, no valor TOTAL de R$ 27.950,00 
(vinte e sete mil, novecentos e cinquenta reais). 
Publique-se. 
Belo Horizonte, 14 de outubro de 2014. 
(a) Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Presidente 
 
O JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso 
da competência prevista no art. 24, inciso XXXI do Regimento Interno, 
Resolve conceder, nos termos do art. 7º, § 1º, da Lei nº 10.593, de 07/01/92, com redação dada pelo art. 
4º da Lei nº 11.617, de 04/10/94, alterada pelo art. 1º da Lei nº 13.467, de 12/01/00, e Resolução nº 
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36/2001 do TJMMG c/c arts. 22 e 23 da Resolução nº 367/2001-TJMG, progressão funcional aos 
servidores do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Secretaria do Tribunal de Justiça Militar do 
Estado de Minas Gerais e das Secretarias de Juízo Militar. 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 
 

GRUPO DE GRAU SUPERIOR DE ESCOLARIDADE 
AGENTE JUDICIÁRIO C, TJM-PG 
Especialidade: ATENDENTE JUDICIÁRIO 
NOME                                                                                 PADRÃO                       A PARTIR DE 
ÁUREA MARIA ALVES ARAÚJO                                        PJ-54                               05/10/14 
FLÁVIA IMACULADA CHAVES DINIZ                                 PJ-54                               05/10/14 
 
OFICIAL JUDICIÁRIO B, TJM-SG 
Especialidade: OFICIAL JUDICIÁRIO 
NOME                                                                                  PADRÃO                        A PARTIR DE 
ÂNGELO DE MAGALHÃES ROQUE                                   PJ-66                             11/10/14 
FREDERICO BRAGA VIANA                                               PJ-66                             11/10/14 
GIOVANI VIANA MENDES                                                  PJ-66                              11/10/14 
GUSTAVO CÂNDIDO DA SILVA                                         PJ-66                              11/10/14 
MARIA BEATRIZ ANDRADE DE CARVALHO                    PJ-66                               11/10/14 
ROSELMIRIAM RODRIGUES DOS SANTOS                    PJ-66                               11/10/14 
SANDRA MARA DE SOUZA                                               PJ-66                               11/10/14 
 

SECRETARIAS DE JUÍZO MILITAR 
 
GRUPO DE SEGUNDO GRAU DE ESCOLARIDADE 
AGENTE JUDICIÁRIO D, TJMA-PG 
Especialidade: AGENTE JUDICIÁRIO 
NOME                                                                                  PADRÃO                         A PARTIR DE 
MÁRCIO DOS SANTOS ALVES                                           PJ-53                                 15/10/14 
 
O JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no 
usando da competência prevista no art.24, inciso XXXI do Regimento Interno, 
Resolve conceder, nos termos do art. 7º, § 1º, da Lei nº. 10.593, de 07/01/92, com redação dada pelo art. 
4º da Lei nº 11.617, de 04/10/94, alterada pelo art. 1º da Lei nº 13.467, de 12/01/00, e Resolução nº 
36/2001 do TJMMG c/c arts. 24 a 26 da Resolução nº 367/2001-TJMG, promoção horizontal às servidoras 
do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Secretaria do Tribunal de Justiça Militar do Estado de 
Minas Gerais. 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 
 

GRUPO DE SEGUNDO GRAU DE ESCOLARIDADE 
AGENTE JUDICIÁRIO C, TJM-PG 
Especialidade: ATENDENTE JUDICIÁRIO 
NOME                                                                                   PADRÃO                        A PARTIR DE 
ÁUREA MARIA ALVES ARAÚJO                                          PJ-56                                05/10/14 
FLÁVIA IMACULADA CHAVES DINIZ                                  PJ-56                                05/10/14 
 
Expedindo Títulos Declaratórios:  
- em favor do servidor Frederico Braga Viana, JME-0262-3, do direito ao acréscimo de 10% (dez por 
cento) a seus vencimentos, referente ao 3º (terceiro) quinquênio administrativo, nos termos do art.112 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, incluído na Constituição do Estado de Minas Gerais 
pelo art. 4º da Emenda nº 57, de 15/07/2003, a partir de 11/10/14.  
 
- em favor do servidor Frederico Braga Viana, JME-0262-3, do direito a 03 (três) meses de férias-prêmio, 
referente ao 3º (terceiro) quinquênio, nos termos do art. 31, § 4º, da Constituição Estadual, com a redação 
dada pela Emenda nº 57, de 15/07/2003, a partir de 11/10/2014, para uso oportuno.  
 
- em favor do servidor Gustavo Cândido da Silva, JME-0263-1, do direito a 03 (três) meses de férias-
prêmio, referente ao 3º (terceiro) quinquênio, nos termos do art. 31, § 4º, da Constituição Estadual, com a 
redação dada pela  Emenda nº 57, de 15/07/2003, a partir de 11/10/2014, para uso oportuno. 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO DO SECRETÁRIO ESPECIAL DO PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
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Promoção Vertical na Carreira 
Processo Classificatório nº 01/2014 
Referência: exercício 2014 
 
Resultado da avaliação dos cursos, títulos e demais documentos do Processo Classificatório nº 01/2014, 
referente à Promoção Vertical na carreira dos servidores efetivos da Justiça Militar de Minas Gerais, 
exercício 2014, com a apuração total dos pontos obtidos por cada servidor inscrito, nos termos do item 7.1 
do Edital. 
 
RESULTADO DA PROMOÇÃO VERTICAL 
Exercício 2014. 
 
1- SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 
a) Agente Judiciário 
Não houve servidor inscrito para nenhuma Classe 
 
b) Oficial Judiciário 
 
Promoção à classe “C”: 
 

 
SERVIDORA 

 
PONTUAÇÃO OBTIDA 

PONTUAÇÃO 
MÍNIMA EXIGIDA 

NOS TERMOS DO 
SUBITEM 4.8 DO 

EDITAL 

Vaneide Cristina da Cruz 100,85 50 

 
c) Técnico Judiciário 
Não houve servidor inscrito para nenhuma Classe 
 
2) SECRETARIAS DE JUÍZO MILITAR 
a) Agente Judiciário 
 
Promoção à classe “C” 
 

 
SERVIDORA 

 
PONTUAÇÃO OBTIDA 

PONTUAÇÃO 
MÍNIMA EXIGIDA 

NOS TERMOS DO 
SUBITEM 4.8 DO 

EDITAL 

Eliane Amador Santos Vasconcellos 48,98 50 

 
b) Oficial Judiciário 
Não houve servidor inscrito para nenhuma Classe 
 
c) Técnico de Apoio Judicial de Entrância Especial 
Não houve servidor inscrito para a Classe “B” 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
CONVOCAÇÃO 

 
De ordem do Exmo Sr. Presidente da Primeira Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Fernando A. N. Galvão da Rocha, convoco os Exmos Srs. Juízes, convido o Exmo Sr. 
Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Ordinária da Primeira Câmara 
designada para o dia 21/10/2014 (TERÇA-FEIRA), às 14:00 horas, a ser realizada na sede da Justiça 
Militar, situada a rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de Lourdes, 6º Andar, 
quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 15 de outubro de 2014. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
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MATÉRIA CRIMINAL 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0005949-61.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Liorlando Francisco dos Reis 
Advogados: Carlos Galvão Neto (OAB/MG 106114) e outro 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0001147-86.2013.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Renato Nunes Carvalho 
Advogados: Joel Teodoro da Silva (OAB/MG 091763) e outros 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0005712-27.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Sebastião Soares Filho  
Advogados: Moisés Elias Pereira (OAB/MG 067363) e outro 
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0005666-38.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Walyson Marciano Silveira 
Advogados: Daniel Igor Mendonça (OAB/MG 096346) e outro 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0001875-90.2014.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Célia Maria Alexandre Figueiredo 
Advogados: Aparecida Donizeti de Souza Salgado (OAB/MG 085998)  
                    Juvenil de Souza Ignácio (OAB/MG 093507)          
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0001557-44.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Agnaldo de Alcântara 
Advogado: Adilson Vieira Pinto (OAB/MG 136307) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0001110-56.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
Apelado: Wendell Wagner dos Santos 
Advogados: Janine Aires Santana de Araújo (OAB/MG 096712) e outros 
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PRIMEIRA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

APELAÇÃO 
Processo n. 0002079-71.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Denis Machado de Melo 
Advogados: Geusliano Amaral Rodrigues (OAB/MG 13551) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
SÚMULA DA DECISÃO: negado o requerimento de antecipação da tutela recursal, por não restarem 
presentes todos seus requisitos autorizativos. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 

Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
40673MG => 17, 20; 46656MG => 14; 48174MG => 14; 50328MG => 6, 15; 56746MG => 13, 15; 
57887MG => 6, 9; 62112MG => 13; 63614MG => 13; 65797MG => 15; 69315MG => 16; 77819MG => 1; 
86517MG => 21; 90720MG => 21; 91047MG => 16; 91153MG => 9, 21; 93714MG => 15; 96346MG => 7, 
8; 101172MG => 2; 101508MG => 5; 101536MG => 15; 106073MG => 1, 16 , 18 , 19 , 21; 106114MG => 
1, 9 , 10 , 21; 107157MG => 12; 107966MG => 12; 109004MG => 9; 111266MG => 15; 111446MG => 15; 
112330MG => 20; 115283MG => 15; 118395MG => 6, 15; 120437MG => 15; 121096MG => 17, 20; 
123224MG => 15; 124631MG => 1, 3 , 10 , 11 , 19; 129088MG => 15; 129570MG => 15; 131705MG => 
15; 132967MG => 2; 134718MG => 9; 139849MG => 9; 152457MG => 4, 21;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0000244-51.2013.9.13.0001 
Réu: Jose Soares de Azevedo => Vista à defesa para fins do artigo 428 do CPPM. Adv.: Carlos Galvao 
Neto, Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
2 - 0001022-84.2014.9.13.0001 
Réu: Marcos Chaves de Lima => Audiência de Inquirição de Testemunha designada para o dia 
19/12/2014, às 14:00 horas. Adv.: Carla de Jesus Resende, Marcio Eustaquio Vieira Lopes.  
 
3 - 0001956-76.2013.9.13.0001 
Réu: Carlos Ricelio Nunes Morais => Vista à defesa para os fins do art 417, § 2º, do CPPM. Caso sejam 
arroladas testemunhas que não residem na comarca de Belo Horizonte, deverão ser apresentados, 
juntamente com o rol, os quesitos para a expedição de carta precatória. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
4 - 0002816-77.2013.9.13.0001 
Réu: Pedro Santos Souza => Vista à Defesa do retorno da Carta Precatória expedida para a Comarca de  
Borda da Mata / MG. Adv.: Ivan Marcos Pegnolate Goncalves.  
 
5 - 0011781-15.2011.9.13.0001 
Réu: Cloves Bonfim de Morais => Vista à defesa, para os fins do art. 417, § 2º, do CPPM. Na hipótese de 
a defesa arrolar testemunhas que não residam na Comarca de Belo Horizonte, deverá apresentar, 
juntamente com o rol, os quesitos à carta precatória a ser expedida. Adv.: Abelardo Celso Medina.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 
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6 - 0000869-48.2014.9.13.0002 
Exequente:  Felisberto Egg de Resende,  Rafael Egg Nunes, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => 
Determinada a intimação do Estado de MG para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar o recolhimento 
da RPV de fls. 33, em nome do Exequente. Adv.: Felisberto Egg de Resende, Leonardo Canabrava Turra, 
Rafael Egg Nunes.  
 
7 - 0002407-64.2014.9.13.0002 
Exequente:  Daniel Igor Mendonca, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído por 
Dependência aos autos 0009699-42.2010.9.13.0002. Adv.: Daniel Igor Mendonca.  
 
8 - 0002409-34.2014.9.13.0002 
Exequente: 2º Sgt Vander Lucio de Jesus, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído por 
Dependência aos autos 0009699-42.2010.9.13.0002. Adv.: Daniel Igor Mendonca.  
 
9 - 0003366-69.2013.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Emerson Leite da Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Declaro a incompetência 
absoluta, deste Juízo Militar, para processar e julgar o presente feito. Dertermino a remessa dos autos ao 
MM Juízo do Tribunal do Júri da Comarca de Divinópolis/MG, para os fins de direito. Adv.: Carlos Galvao 
Neto, Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Leonardo Canabrava Turra, Natallia de 
Assis Lopes, Selma Pimenta Soares.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

10 - 0001242-79.2014.9.13.0002 
Réu: Wederson Nogueira Lopes => Concedida a liberdade provisória em favor do militar Wederson 
Nogueira Lopes. Audiência de interrogatório designada para o dia 24/10/2014, às 13:45 horas. Adv.: 
Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
11 - 0001819-57.2014.9.13.0002 
Réu: Giovani Geraldo Monteiro => Fica a Defesa intimada do inteiro teor da decisão. Adv.: Edilson Fiuza 
Magalhaes.  
 
12 - 0002288-40.2013.9.13.0002 
Réu: Douglas Fernando Alves => Audiência Interrogatório e Julgamento designada para o dia 04/11/2014, 
às 14:00 horas. Adv.: Francisco Jose Vilas Boas Neto, Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
13 - 0001370-96.2014.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Julio Cesar p da Costa, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Intimado o Autor a apresentar o 
rol de testemunhas em 05 (cinco) dias. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Carlos Antonio Pimenta, 
Claudia Amelia Nogueira de Andrade.  
 
14 - 0002120-98.2014.9.13.0003 
Autor: Cb Leandro Figueiredo, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Deferida vista ao Estado de Minas 
Gerais dos autos fora de Cartório, por 05 (cinco) dias. Adv.: Gilmar Antonio da Costa, Mauro Matias de 
Almeida.  
 
15 - 0010036-91.2011.9.13.0003 
Autor: Cb Ivone Cesario de Campos Borges, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Rejeitado o pedido da 
Autora, com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC. Adv.: Amanda Aparecida de Souza, Ana Paula Araujo 
Ribeiro Diniz, Andre Xavier Ferreira Pinto, Armando Almeida Campos, Felisberto Egg de Resende, Flavia 
Jacque Araujo, Guilherme Goncalves dos Santos Diniz, Guilherme Zardo da Rocha, Isabel Carolina da 
Fonseca Mello c. Lisboa, Lisley Paula de Souza, Marcio Antonio Campos Maciel, Marcos Luiz Egg Nunes, 
Rafael Egg Nunes, Renata Mariano de Matos.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

16 - 0000061-11.2012.9.13.0003 
Réu: Cleiton da Silveira Silva => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 30/10/2014, 
às 15:00 horas. Adv.: Leticia Barra Vieira.  
 
Réu: Daniel de Sousa => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 30/10/2014, às 15:00 
horas. Adv.: Ricardo Soares Diniz, Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner.  
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17 - 0001848-41.2013.9.13.0003 
Réu: Jose Aparecido Macrina => Audiência Leitura de Sentença designada para o dia 15/10/2014, às 
16:00 horas. Adv.: Gabriel Valadares Silva Lima Costa, Regina Lucia s. Safe z. Pereira.  
 
18 - 0003051-38.2013.9.13.0003 
Réu: Mauricio Guerra de Faria Junior => Vista à Defesa dos documentos juntados às folhas 81 e 
seguintes. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
19 - 0005324-24.2012.9.13.0003 
Réu: Ivan Carlos Augusto => Vista à defesa do despacho de fls. 149 e juntada de documentos para os 
devidos fins. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Ricardo Soares Diniz.  
 
20 - 0006919-58.2012.9.13.0003 
Réu: Denivaldo Tavares Muniz Filho, Vítima: Evandro Davio Leal Dantas => Audiência Julgamento 
redesignada para o dia 19/11/2014, às 13:30 horas. Adv.: Alexandre Marques de Miranda, Gabriel 
Valadares Silva Lima Costa, Regina Lucia s. Safe z. Pereira.  
 
21 - 0012535-48.2011.9.13.0003 
Réu: Evaldo Bonifacio Gomes => Vista à defesa da juntada de Carta Precatória da Comarca de 
Coromandel/MG bem como para apresentar novo endereço da testemunha no prazo de 05 (cinco) 
dias//Audiência de Julgamento redesignada para o dia 02/12/2014, às 13:00 horas. Adv.: Alexandre 
Lemos Goncalves, Carlos Galvao Neto, Carlos Henrique Batista Junior, Ivan Marcos Pegnolate 
Goncalves, Khalil Figueiredo Abdalla, Ricardo Soares Diniz.  
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